
 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003-PE-002/2021 
 
O Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileira – CONECTAR, neste ato 
representada por seu Presidente GEAN MARQUES LOUREIRO, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 778.495-3, expedida pela SESP/SC, e inscrito no CPF sob o nº 823.341.969-
91, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/21, processo administrativo n.º 006/2021 RESOLVE  
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no termo de referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 
10.520/2002, no Decreto nº. 10.024/2019, no Decreto nº. 7.892, na Lei nº. 8.666/1993, e suas 
respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 
médico hospitalares, por meio do sistema de registro de preços, com entregas parceladas, 
para disponibilização aos municípios consorciados, conforme condições, exigências e 
quantidades estabelecidas no edital e no Anexo I - Termo de Referência, do edital de Pregão 
nº 002/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Razão Social: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 07.086.868/0001-03 - IE: 623.045.716.118 
Endereço: Rua Goiás, 121 - Chácara do Solar 1 Fazendinha - Cep:06530-040 
Santana de Parnaíba - SP 
Responsável Legal: Vagner Story Monteiro de Almeida 
Telefone: (11) 4191-3085 
E-mail: vagner@grandesc.com.br – ciciliana@grandesc.com.br 

Item Descrição Catmat Quantidade Unidade 
Preço 

Unitário 
(R$) 

04 
Avental hospitalar para 
procedimento não estéril. Hidro-
repelente, confeccionado em TNT, 

0434414 5.250.000 UND 2,79 



 

 

100% polipropileno, gramatura 
mínima de 50 g/m2, na cor branca. 
Mangas longas com elástico nos 
punhos, abertura nas costas com 
tiras para fixação e cinto para 
melhor ajuste. Isento de látex, não 
inflamável. Tamanho único, 
descartável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação 
do produto conforme legislação 
vigente, lote, procedência, validade 
e registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA.                

06 

Luva de procedimento de látex 
tamanho M não estéril, em látex 
natural, isenta de resíduos e 
impurezas, hipoalergênica, 
resistente, forma ambidestra e 
lubrificante bioabsorvível. 
Conforme NBR 11193-1:2015. 
Embalagem resistente com 
indicação de abertura picotada, 
contendo identificação do produto, 
lote e validade. Caixa com 100 
peças. 

0269893 450.000 
CX C/100 

UND 
26,30 

07 

Luva de procedimento de látex 
tamanho P não estéril, em látex 
natural, isenta de resíduos e 
impurezas, hipoalergênica, 
resistente, forma ambidestra e 
lubrificante bioabsorvível. 
Conforme NBR 11193-1:2015. 
Embalagem resistente com 
indicação de abertura picotada, 
contendo identificação do produto, 
lote e validade. Caixa com 100 
peças. 

0269894 300.000 
CX C/100 

UND 
26,30 

15 

Avental hospitalar para 
procedimento não estéril. Hidro-
repelente, confeccionado em TNT, 
100% polipropileno, gramatura 

0434414 1.750.000 UND 2,79 



 

 

mínima de 50 g/m2, na cor branca. 
Mangas longas com elástico nos 
punhos, abertura nas costas com 
tiras para fixação e cinto para 
melhor ajuste. Isento de látex, não 
inflamável. Tamanho único, 
descartável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação 
do produto conforme legislação 
vigente, lote, procedência, validade 
e registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA.                

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 39.255.000,00 (TRINTA E NOVE MILHÕES DUZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) 

2.2. Os quantitativos e prazos acima representam mera expectativa de contratação, não 
vinculando nem obrigando o Consórcio Conectar à sua efetivação. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o CONECTAR. 
 
3.2. Não há órgãos participantes 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VIGÊNCIA DA ATA 

5.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. O Consórcio realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 
 

6.1.1 Sem prejuízo da pesquisa feita nos moldes do item anterior, a administração 
deverá, previamente às contratações celebradas a partir de 30 (trinta) dias da 



 

 

assinatura da ata de registro de preços, refazer a estimativa de preços, com o intuito 
de verificar se os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
âmbito dos órgãos e entidades da administração pública. 

 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
  

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela  Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 



 

 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
  

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
  

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em  pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19. 

 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013). 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL, 
considerado parte integrante da presente Ata de Registro de Preços. 

 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
conforme norma do art. 12, § 1º do Decreto nº. 7.892/2013. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2013. 
 



 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes, se houver. 

 
Brasília __ de dezembro de 2021 

 
 
 
 

GEAN MARQUES LOUREIRO 

Presidente do CONECTAR 
 
 

 
 
 
 
 

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 
Vagner Story Monteiro de Almeida 

Representante Legal 
CPF:029.597.588-11 – RG 11.120.030-1 – SSP/SP 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: ________________________          ___________________________ 


